
 

Diário Oficial Eletrônico 
Ano VII - Edição Nº 1396 | Aquidauana - MS | quinta-feira, 19 de março de 2020 - 5 Páginas 

Lei Ordinária nº 2.307/2013  www.aquidauana.ms.gov.br 

 

 
Prefeito - Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Vice-Prefeita - Selma Aparecida de Andrade Suleiman 
Procurador Geral - Heber Seba Queiroz 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretário Municipal de Administração - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Archibald Joseph Lafayette S. Macintyre 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Roberto Valadares Santos 
Secretária Municipal de Produção - Naiara Nogueira Arguelo 

Secretário Municipal de Assistência Social - Marcos Ferreira C. De Castro 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento - Cláudia Franco Fernandes Souza  

Secretária Municipal de Educação - Ivone Nemer De Arruda  
Secretária Municipal de Finanças - Antonio Carlos da Costa Marques 
Secretário Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo - Humberto Antonio Fleitas Torres 

Diretor da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  

Diretor da Fundação do Desporto - Plínio Valejo De Góes 
Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município  
Aquidauana - MS 

Telefone: (67) 3240-1450 
E-mail: publicacao@aquidauana.ms.gov.br 

www.aquidauana.ms.gov.br  

   

 

SUMÁRIO 

PODER EXECUTIVO ...................................................................... 1 

LICITAÇÕES .............................................................................. 1 

EXTRATOS ................................................................................ 3 

RESOLUÇÕES........................................................................... 3 

 

PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

Processo Administrativo nº 802/2019. 
Dispensa de Licitação nº 802/2019. 
RETIFICAÇO AO CONTRATO N.º 03/2020. 
O Município de Aquidauana/MS, por meio da Gestora do Contrato 
e com o conhecimento do Fiscal do Contrato, considerando o 
princípio da autotutela, vem por meio deste retificar erro material que 
facilmente pode ser observado na cláusula 10.1 do contrato onde o 
ano de encerramento de sua vigência por um lapso foi digitado 
errado, 2020 ao invés de 2021, sendo assim necessária a presente 
retificação da seguinte forma, onde se lê: “10.1 O Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura até 
05/02/2020,”, leia-se: “10.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura até 05/02/2021,”, as demais 
disposições ficam inalteradas, publique-se. 
Aquidauana/MS, 19 de março de 2020 
___________________________ 
Claudia Franco Fernandes Souza 
Gestora do Contrato 
________________________ 
Patrícia Gonçalo Duarte 
Fiscal do Contrato 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 091/2018 

PROC. ADM. Nº 109/2018 

TOMADA DE PREÇOS Nº006/2018 

PARTES  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência previsto na Cláusula Quarta do Contrato 
Administrativo n º 091/2018 a Lei Federal 8.666/93. 

Fica prorrogado o prazo da vigência com início em 17/01/2020 e 
término em 17/07/2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: Sérgio José Joaquim Fenelon - BTG Empreendimentos, 
Locações e Serviços Eirelli. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 44/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2020 

ADESÃO A ATA Nº 04/2020 

CELEBRADO EM: 17/03/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: ARENIR DE FÁTIMA ALVES RIBEIRO & CIA LTDA-
ME  

OBJETO: Constitui o objeto a serviços de confecção e instalação de 
divisórias, persianas, recuperação de cadeiras estofadas, instalação 
de vidros e instalação de portas de divisórias. De acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, 
parte integrante do presente contrato.  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 19 19.02 10.301.0208 2.083 
30.90.30.00.00.00.00.00.0014 00093 

VALOR TOTAL: R$ 93.224,00 (noventa e três mil e duzentos e vinte 
e quatro reais). 

PRAZO: O Contrato terá vigência até 16/03/2021. 

GESTOR DO CONTRATO: Cláudia Franco Fernandes Souza. 

FISCAL DO CONTRATO: Patricia Gonçalo Duarte.  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, ARENIR DE FÁTIMA 
ALVES RIBEIRO & CIA LTDA-ME , Cláudia Franco Fernandes 
Souza, Patrícia Gonçalo Duarte, Patricia Patussi Nascimento 
Panachuki. 

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 192/2019 

CELEBRADO EM: 07.02.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): DANIELI DA SILVA SANTANA 

PRAZO: 01 de Março de 2020, com término em 21 de Maio de 2020. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ANA LÚCIA 
GUIMARÃES ALVES CORRÊA E DANIELI DA SILVA SANTANA. 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO CMAS nº 003 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação do recurso 
Estadual/FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social para o 
exercício de 2020 do Município de Aquidauana-MS. 

A Plenária do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE AQUIDAUANA/MS - CMAS, reunida em Assembleia 
Extraordinária, realizada no dia 21 de fevereiro de 2020 e, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.349/2014, de 11 de 
junho de 2014. 

Delibera:  

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação do recurso Estadual/FEAS - Fundo 
Estadual de Assistência Social para o exercício de 2020 do Município 
de Aquidauana-MS. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
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Total                                    R$ 292.832,00 

Registre-se e publique-se. 

Aquidauana – MS, 21 de fevereiro de 2020. 

Rosângela Gonçalves Calvi 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

RESOLUÇÃO SESAU Nº 001/2020, DE 18 DE MARÇO DE 2020. 

“Dispõe sobre reorganização dos serviços de saúde do 
Município de Aquidauana para enfrentamento da emergência 
decorrente do CORONAVÍRUS (COVID-19)” 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 
AQUIDAUANA no uso de suas atribuições gerais e em 
observância ao do disposto no Decreto nº 030 de 18 de março de 
2020, e, 

CONSIDERANDO a declaração de Emergência em Saúde Pública 
de Importância pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro 
de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus 
(COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 
2020 que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de 
infecção e transmissão local e preservar a saúde dos Munícipes e 
servidores públicos municipais; 

CONSIDERANDO a necessidade de manter, tanto quanto possível, 
a prestação dos serviços de saúde de modo a causar o mínimo de 
impacto à população; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 037 de 18 de março de 
2020 que “Dispõe sobre as medidas temporárias para enfrentamento 
da emergência de saúde pública e de importância nacional e 
internacional decorrente do Novo Coronavírus –COVID -19, no 
âmbito do Município de Aquidauana/MS e dá outras providências”; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Adotar as seguintes medidas de prevenção, no período de 23 
de março a 09 de abril de 2020, nas unidades de saúde: 

I- Centro de Especialidades Médicas:  

a) Ficam suspensos os atendimentos das especialidades 
médicas, ressalvando os casos de urgência e os atendimentos das 
gestantes de alto risco.  
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b) Os atendimentos psicológicos, serviço social e demais 
serviços de reabilitação serão realizados somente em casos graves 
e de urgência. 

c) Todos atendimentos ocorrerão com agendamento 
programado, devendo obedecer o intervalo mínimo de 30 minutos 
entre eles, evitando assim a aglomeração de pessoas nas salas de 
espera. 

II- Centro de Especialidades Odontológicas e Estratégias 
de Saúde da Família-  suspenderão, exceto em caso de urgência, os 
atendimentos odontológicos, devido as essas atividades implicarem 
em contato direto, próximo e demorado entre o cirurgião –dentista e 
o paciente. 

III- Central de Regulação de Vagas Municipal- não terá 
atendimento ao público, sendo os agendamentos e 
encaminhamentos realizados diretamente nas Estratégias de Saúde 
da Família. 

IV- Central de Transportes- O transporte de paciente para 
Campo Grande será realizado em caso de urgência, para pacientes 
que estão em atendimentos oncológicos e que realizam hemodiálise, 
devendo para tanto serem tomadas as medidas de segurança 
pertinentes. 

V- Estratégia de Saúde da Família: Ficam suspensas as 
reuniões realizadas nos Programas desenvolvidos por esta 
secretaria, dentre eles o Programa de Hiperdia e grupos terapêuticos 
atendidos pelo Núcleo Ampliado de Saúde da Família. 

VI- Centro de Atenção Psicossocial-CAPS: não serão 
realizadas as atividades voltados aos pacientes intensivos, aos 
pacientes não intensivos o atendimento será oferecido com agenda 
programada. 

Art. 2º. Os servidores lotados nas unidades de saúde que terão seus 
serviços suspensos serão remanejados para outras unidades de 
saúde, conforme necessidade da administração. 

Art. 3º. As medidas previstas nesta resolução poderão ser 
reavaliadas e/ou prorrogadas a qualquer momento, de acordo com a 
situação epidemiológica do Município. 

Art. 4º. Determinar às unidades de Saúde que prestem atendimento 
ao público que adotem as medidas para informar a necessidade de 
se evitar cumprimentos por contato físico e para que guardem a 
distância mínima de um metro do interlocutor, realizando os 
procedimentos de higienização. 

Art. 5º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cláudia Franco Fernandes Souza  
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento  
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